
    
 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria de Controle Externo no Rio Grande do Sul 
Assessoria 

 

TC nº 010.348/2010-7 
Tipo: Tomada de Contas Especial  

Unidade jurisdicionada: Fundação 

Nacional de Saúde. 

Responsável: Conceição Deromar 

Krusser. 

Proposta: encerramento.  

 

Atestado de Conclusão de CBEX 

1. Atesto que todos os procedimentos relacionados a CBEX, relativas a este processo, 
foram concluídas. 

2. Foram montadas as seguintes CBEX: 

Processo CBEX 

 

Tipo 

(débito 

ou 

multa) 

 

Valor 

Original 

(Cr$) 

 

Valor 

Atualizado 

em 17/11/2011 

(R$) 

Responsável 

035.120/2011-8 Débito 5/11/2001 

135.000,00 

13/12/2001 

135.000,00 

1.107.857,03 
Conceição Deromar Castro 
Krusser 

 
035.121/2011-4 

 
Multa 

15/2/2011 

100.000,00 
104.120,00 Conceição Deromar Castro 

Krusser 

 

3. As CBEX acima foram apensadas ao processo originador – TC 010.348/2010-7. 

4. Ocorreu a inclusão do responsável, Conceição Deromar Castro Krusser, no Sistema 

Cadin, feita pela Fundação Nacional de Saúde, em 13/4/2012, peça 45.  

5. Conforme item 9.2 do Acórdão 1962/2018-Plenário, Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, Sessão de 22/8/2018, Ata 32/2018, peça 37, houve a notificação da 
deliberação, por meio do Ofício 1067/2018, peça 41, Aviso de Recebimento, peça 42. 

6. Assim sendo, encaminham-se os autos, à 3DT para encerramento. 

 Secex-RS/Assessoria, 9/10/2018. 

 

(Assinado eletronicamente)  

Lidia Fernandes de Mello  

TEFC/Matricula nº 2541-0 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60339243.


